
 
 
 

 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO DE LEIS 

 

EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº 7.822/2018, CONFORME ESTABELECE O ARTIGO 165, 

INCISO III DA RESOLUÇÃO Nº 554/2010. 

 

 

Dê-se Ao art. 1º a seguinte redação: 

 

 Art. 1º - Fica estabelecido no calendário municipal que as escolas de todo o município, estarão 

comemorando as datas alusivas aos referidos dias, o “Dia dos pais” na 2° semana de agosto de cada ano, 

e o “Dia das mães” na 2° semana de maio. 

 

Dê-se Ao art. 2º a seguinte redação: 

 

Art. 2º Que qualquer outra comemoração, que porventura, seja estabelecida na mesma 

semana não venha substituir as referidas comemorações explicitadas no Art. 1°. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 A Comissão de Legislação e Redação de Leis tem como atributo a oferta de emendas aos 

projetos de leis apresentados nesta Casa Legislativa, assim como todo vereador. 

 A esta Comissão compete analisar os aspectos constitucionais, legais e redacionais, e assim o 

fazemos nos projetos apresentados. No caso em tela, observamos que o projeto de lei apresentado pelo 

vereador Fagner Fernandes necessitou de ajustes. 

 

 A propositura original previa a comemoração da data aos domingos, o que tornava inviável a 

aplicação da Lei no calendário escolar.   

 Ampliando a possibilidade de comemoração durante toda a semana respectiva, adequa-se a 

propositura ao calendário escolar e ampliam-se as chances de realização e da comemoração ser bem 

sucedida. 

 

 

 

Vereador BRUNO LAMBRETA – Presidente/Relator 

 

 

 

 

Vereador MARCELO GOMES – Membro 

 

 

 

 

Vereadora PIERSON LEITE - Membro 
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